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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 018, DE 10 DE MARÇO DE 2026
“Dispõe sobre extensão territorial urbana, para fins de Urbanização”
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


Artigo 1º - Fica considerada como urbana, para fins de urbanização e desmembramento, na forma do Artigo 32, §2º, do Código Tributário Nacional, a seguinte área rural, da Matrícula 8.433 do SRI local, ou seja, um imóvel localizado na estrada municipal TPA 442 – “Eugênio Naressi”, denominado “Chácara Santa Catarina”, bairro Córrego do Galante, de propriedade de FLORÊNCIO MONCINHATTO e Outros, situado no Município e Comarca de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, com uma área a urbanizar desmembrada de parte da Matrícula 8.433 do SRI local, descrita como AD-02, com 576m², dentro do roteiro de divisas e confrontações que segue: “Começa no MARCO 02, segue com AZIMUTE 317°44'3", percorre uma distância de 24,00 metros, até o marco M02-D, fazendo divisas com a propriedade da matrícula 26646; Do marco M02-D, deflete à esquerda e percorre uma distância de 24,00 metros, até o marco M02-C, fazendo divisas com a propriedade remanescente, AR-01; Do marco M02-C, deflete à direita e percorre uma distância de 24,00 metros, até o marco M02-B, fazendo divisas com a propriedade remanescente, AR-01, onde confronta com a estrada municipal TPA 442 – “Eugênio Naressi”; e, Do marco M02-B, deflete à esquerda e percorre uma distância de 24,00 metros, até o marco M02, fazendo divisas com a estrada municipal TPA 442 – “Eugênio Naressi”, “sem benfeitorias”.
 
Artigo 2º - A partir da vigência da presente Lei serão lançados os impostos municipais devidos na forma da legislação vigente.


Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 10 de março de 2026.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal
